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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0139-2017
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que através do setor competente da Municipalidade, desenvolva um projeto visando gerar uma mudança de comportamento em todos os usuários da via promovendo a paz e a segurança no trânsito através do respeito aos pedestres. Como por exemplo, quando o pedestre sinalizar que quer atravessar a rua ou avenida, o condutor, educadamente lhe dará a preferência parando o veículo. O pedestre deve sempre atravessar na faixa e nunca no meio dos veículos. 
Sala das Sessões, 20 de março de 2017.
RAFAEL JOSÉ FRABETTI   
VEREADOR
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